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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Convida o público em geral para
participar da Audiência Pública sobre
Prestação de Contas do Financiamento e
Ações de Saúde referente ao 2º Quadrimestre
de 2019.

DATA: 30/09/2019
HORÁRIO: 13h .
LOCAL: Auditório da Secretaria da Saúde

de Itatiba – Rua Marcos Dian, 365 – Jardim
de Lucca ´Itatiba SP.

AUDIÊNCIA  PÚBLICA

CHAMAMENTO  PÚBLICO
CHAMAMENTO PARA FOOD TRUCKS
INTERESSADOS EM PARTICIPAR DA

ITCOM

A Secretaria de Cultura e Turismo abre
espaço para interessados em compor a
praça de alimentação em evento
denominado Itcom - Itatiba Comic Festival,
que ocorrerá no dia 15 de novembro de
2019, nas dependências do Itatiba Esporte
Clube. O espaço será utilizado somente
por empresas no estilo food truck.

Os interessados deverão encaminhar
para a Secretaria de Cultura e Turismo ofício
demonstrando interesse em participar do
evento, informando: dados da empresa e
ou do responsável e quais opções de
cardápios e preços a serem praticados.

A Secretaria de Cultura e Turismo
salienta que o número de empresas será
limitado ao máximo de 5 (cinco) e dará
prioridade às propostas por ordem de
chegada dos ofícios. Informa ainda que o
valor estabelecido para exploração
comercial dos food trucks será utilizado em
prol do próprio evento.

Os ofícios devem ser protocolados até
01/10/2019, das 8h às 17h, na Secretaria
de Cultura e Turismo, localizada na Avenida
Antonio Ferraz Costa, s/n, Vila Santa Cruz.

REUNIÃO DO CONSELHO DE
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

Convoco os membros do Conselho de
Alimentação Escolar para reunião que será
realizada no dia 03 de Outubro de
2019, as 09:00 hs, na Sala de Reuniões
da Secretaria da Educação, localizado na
Rodovia Luciano Consoline nº 600 – Jardim
de Lucca.

Atenciosamente,

Mônica Flaviana de Almeida
Cavallaro

Presidente do CAE
Itatiba-SP

FINANÇAS COMUNICADO
A Prefeitura Municipal de Itatiba

vem,através do presente, informar que todos
aqueles interessados em serem parceiros/
patrocinadores de itens da estrutura para
a “Semana da Criança”, deverão
dirigir-se á Secretaria de Saúde até o dia
02 de outubro de 2019, para
formalizarem a manifestação de interesse
e tomarem os conhecimentos necessários.

Secretaria Municipal de Saúde

COMUNICADO

O Conselho Municipal dos Direitos da
Criança e do Adolescente de Itatiba –
CMDCA, no uso de suas atribuições, torna
pública a relação da equipe que atuará
na Eleição do Conselho Tutelar que será
realizada em 06 de outubro de 2019, na
EMEB “Cel Francisco Rodrigues Barbosa”.

PÁTIO-LETRA  -A

MANHÃ:
PRESIDENTE: Thiago Andrade Lima
1º MESÁRIO: Abner Ramos Lacerda
2º MESÁRIO: Katia Rafaela Sobrinho

TARDE:
PRESIDENTE: Thiago Andrade Lima
1º MESÁRIO: Abner Ramos Lacerda
2º MESÁRIO: Katia Rafaela Sobrinho

NOITE:  JUNTA  APURADORA
NOME: Edilene Aparecida Donatti
NOME: Adriana de Fátima Crevilari Avila
NOME: Ticiane de Moraes Ramalho

SALA 01-LETRAS  -B e  C

MANHÃ:
PRESIDENTE: Selene Coletti
1º MESÁRIO: Fernando Balberde Lúcio
2º MESÁRIO: Edilene Aparecida Donatti

TARDE:
PRESIDENTE: Marilsa Aparecida Camilo da
Silva
1º MESÁRIO: Camila Polo de Nobrega
Nardim
2º MESÁRIO: Maria Elisabete Tafarello Alves
de Siqueira

NOITE:  JUNTA  APURADORA
NOME: Camila Polo de Nobrega Nardim
NOME: Maria Elisabete Tafarello Alves de
Siqueira
NOME: Luciana Leardini Massaretto

SALA 02-LETRAS  -D e  E

MANHÃ:
PRESIDENTE: Paula Alvarez Barreira
1º MESÁRIO: Ana Carolina de Camargo
Ambrosio
2º MESÁRIO: Adriana de Oliveira Shiavinatto

Conselho Municipal dos Direitos
da Criança e do Adolescente

TARDE:
PRESIDENTE: Paula Alvarez Barreira
1º MESÁRIO: Ana Carolina de Camargo
Ambrosio
2º MESÁRIO: Adriana de Oliveira Shiavinatto

NOITE:  JUNTA  APURADORA
NOME: Ana Paula Bastos da Silva
NOME: Elaine Dias Veiga
NOME: Simone da Penha Cabello Camargo

SALA 03-LETRAS  -F - G e  H

MANHÃ:
PRESIDENTE: Alisson Augusto Lage
1º MESÁRIO: Angela Maria Costa
2º MESÁRIO: Ana Inês de Azevedo

TARDE:
PRESIDENTE: Alisson Augusto Lage
1º MESÁRIO: Rosangela Antonio
2º MESÁRIO: Ana Inês de Azevedo

NOITE:  JUNTA  APURADORA
NOME: Ana Lucia R. Andreta Ambrosin
NOME: Gabriela Leardini Mazucheti
NOME: Roberto Franco de Camargo Junior

SALA 04-LETRAS  -I - J e  K

MANHÃ:
PRESIDENTE: Tamires Carmo de Sá Ribeiro
1º MESÁRIO: Paula dos Santos Giorgino
Madiuto
2º MESÁRIO: Mariana Aparecida Lupes

TARDE:
PRESIDENTE: Tamires Carmo de Sá Ribeiro
1º MESÁRIO: Rebeka Puerta de Carvalho
2º MESÁRIO: Giancarla Giovanelli de
Camargo

NOITE:  JUNTA  APURADORA
NOME: Giancarla Giovanelli de Camargo
NOME: Elisangela Sales Teixeira
NOME: Érica Regina Falsarela Torso

SALA 05-LETRA  -L

MANHÃ:
PRESIDENTE: Luiz Antonio Mania
1º MESÁRIO: Fernando Moura Leite
2º MESÁRIO: Glaucia Angelon Dian
Gonçalves

TARDE:
PRESIDENTE:  Glaucia Angelon Dian
Gonçalves
1º MESÁRIO: Rita Aparecida Netto Piffer
2º MESÁRIO: Adriana Gori

NOITE:  JUNTA  APURADORA
NOME:  Rita Aparecida Netto Piffer
NOME:  Adriana Gori
NOME:  Glaucia Angelon Dian Gonçalves

SALA 06-LETRA  -M

MANHÃ:
PRESIDENTE: Emerson Portella
1º MESÁRIO: Sandra de Lourdes Alves de
Godoy
2º MESÁRIO: Ana Paula Evangelista Savieto

TARDE:
PRESIDENTE: Emerson Portella
1º MESÁRIO: Juliana Pezzute Lopes
2º MESÁRIO: Matheus Felipe de Oliveira Silva
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EXPEDIENTE
Vice-Prefeito: José Roberto Fumach; Presidente do Fundo Social de Solidariedade: Mayara
Aparecida Lopes de Oliveira; Secretário de Educação: Anderson Wilker Sanfins; Secretária
de Meio Ambiente e Agricultura: Dorothéa Antonia Pereira Monteiro; Secretária de Ação
Social, Trabalho e Renda: Natalina Aparecida Delforno dos Santos Alves; Secretário de
Finanças: Aloísio Carlos Polessi; Secretário de Saúde: Fábio Flores Nani; Secretário de
Obras e Serviços Públicos: Herminio Geromel Junior; Secretário de Governo: Jeferson Rubens
Boava; Secretário de Segurança e Defesa do Cidadão: Fernando Augusto Pacheco da
Cruz; Secretário de Desenvolvimento Econômico e Habitação: Jorge Nicolau; Secretário de
Esportes: Igor Hungaro; Secretária de Assuntos Institucionais: Mayara Ferreira Maia; Secretário
de Administração: Luiz Henrique Monte; Secretário de Negócios Jurídicos: Vilson Ricardo
Polli; Secretário de Cultura e Turismo: Washington Bortolossi.

A Imprensa Oficial de Itatiba é uma publicação sob a responsabilidade da Coordenadoria
de Comunicação Social e Gabinete do Prefeito, da Prefeitura do Município de Itatiba.
Circula às terças-feiras, quintas-feiras e sábados, podendo haver edições extras (de
acordo com Lei Nº 2963/1997 e Decretos regulamentadores). Distribuição digital certificada,
de acordo com a Lei Nº 5099/2018.

Prefeito: Douglas Augusto Pinheiro de Oliveira
Diagramação: Fabio Hercules / Renato H. da Silva Jr

NOITE:  JUNTA  APURADORA
NOME: Juliana Pezzute Lopes
NOME: Marcelo Augusto da Silva
NOME: Luciana Leardini Massaretto

SALA 07-LETRAS  -N - O e P

MANHÃ:
PRESIDENTE: Caroline Duarte Bicarelli
1º MESÁRIO: Mariana Aparecida Pinto
2º MESÁRIO: Emiliana B. Feliciano

TARDE:
PRESIDENTE: Franciele Guinami dos Santos
1º MESÁRIO: Mariana Aparecida Pinto
2º MESÁRIO: Cleide Moreira André

NOITE:  JUNTA  APURADORA
NOME: Franciele Guinami dos Santos
NOME: Nadia Cecon Rodrigues
NOME: Claudia Stefano Vaccari

SALA 08-LETRAS  -Q - R e S

MANHÃ:
PRESIDENTE: Roseli Merli Martins
1º MESÁRIO: Edneia Rocha Britto Bueno
2º MESÁRIO: Gabriela Simioni

TARDE:
PRESIDENTE: Fernanda de Moraes Michelini
1º MESÁRIO: Roseli Merli Martins
2º MESÁRIO: Gabriela Simioni

NOITE:  JUNTA  APURADORA
NOME: Roseli Merli Martins
NOME: Gabriela Simioni
NOME: Fernanda de Moraes Michelini

SALA 09-LETRAS  -T - U - V - W - X - Y e Z

MANHÃ:
PRESIDENTE: Ariane Cristina Massei
1º MESÁRIO: Ana Júlia de Moraes Guerra
2º MESÁRIO: Grace Kelly Menegaço

TARDE:
PRESIDENTE: Rosangela Aparecida dos
Santos
1º MESÁRIO: Ana Júlia de Moraes Guerra
2º MESÁRIO: Grace Kelly Menegaço

NOITE:  JUNTA APURADORA
NOME: Rosangela Aparecida dos Santos
NOME: Célia Regina Polezel Franco de
Camargo
NOME: Ana Paula Pinheiro

FISCAIS - ENTRADA - PÁTIO - CORREDOR

MANHÃ:
NOME: Lilian Fabrícia Belgini
NOME: Silvana Aparecida Trevine Gasparini
NOME: Valéria de Fátima Brocenschi
NOME: Andreza Rela

FISCAIS  —  ENTRADA  —PÁTIO  —  CORREDOR

TARDE:

NOME: Lilian Fabrícia Belgini
NOME: Mônica Flaviana de A. Cavallaro
NOME: Cibelle Vaz de Lima Canal

CONTROLADOR DE ACESSO DAS SALAS DE
VOTAÇÃO

MANHÃ:
PÁTIO - NOME: Angela Ivete Bianchini Ramos
SALA 01 - NOME:  Daiane Angelon
SALA 02 - NOME:  Maria Madalena Leite
Carreira G  de Melo

CONTROLADOR DE ACESSO DAS SALAS DE
VOTAÇÃO

TARDE:
PÁTIO - NOME: Ana Paula Pinheiro
SALA 01-NOME: Tatiana Barbieri Castro Nunes
SALA 02 - NOME:  Maria Madalena Leite
Carreira G  de Melo

MEMBROS REPRESENTANTES DO CMDCA
NOME: Lurdes Muller
NOME: José Antonio de Moraes Barbosa
NOME: Marcelo Augusto da Silva
NOME: Mônica Flaviana de A. Cavallaro
NOME: Cibelle Vaz de Lima Canal

EQUIPE DE APOIO
NOME: Rosa Mamédeo
NOME: Keite Paula Nunes Dias
NOME: Marco Antonio de Camargo

LURDES MÜLLER
Presidente do CMDCA

27/09/2019

LICITAÇÕES
PREGÃO COM RESERVA DE COTA

DE ATÉ 25% PARA ME E EPP - Pregão
Presencial Nº 96/2019, Edital Nº 116/2019,
Tipo Menor Preço por Item. Objeto: O registro
de preços, pelo prazo de 12 (doze) meses,
para eventual aquisição de material pintura.
O credenciamento e os envelopes de Preços
e Habilitação serão recebidos no dia 11
de outubro de 2019, das 9 horas às
9h30min., na Seção de Licitações, Av.
Luciano Consoline, n.º 600, Jardim de Lucca.
O edital fica disponível no endereço acima
das 9h às 17h ou no site
www.itatiba.sp.gov.br. Informações: tel.(11)
3183-0655. Eloísa Batista Diniz - Pregoeira.

Aviso de Adiamento - LICITAÇÃO
COM RESERVA DE COTA PARA ME E
EPP - Pregão Presencial Nº 90/2019,
Edital Nº 109/2019, Tipo Menor Preço
por Item. Objeto: Aquisição de
microcomputador para entrega imediata.
O credenciamento e os envelopes de Preços
e Habilitação que seriam recebidos no dia

14 de outubro de 2019, das 9h às
09h30min., serão recebidos no dia 17 de
outubro de 2019, das 9h às
09h30min, na Seção de Licitações, Av.
Luciano Consoline, nº 600, Jardim de Lucca.
O edital fica disponível no endereço acima
das 09h às 17h ou no site
www.itatiba.sp.gov.br. Informações: tel.
(011)3183-0655.  Adriana Stocco – Pregoeira.

TOMADA DE PREÇOS Nº 02/2019,
Tipo Menor Preço por Item - Edital Nº 115/
2019 – Objeto: Contratação de empresa
para locação de equipamentos destinados
ao Planetário e a execução de cursos, em
conformidade com o edital, disponível na
íntegra, no endereço Av. Luciano Consoline,
n.º 600, Jardim de Lucca, Itatiba/SP, e
endereço eletrônico, www.itatiba.sp.gov.br.
A entrega dos envelopes encerra-se no
dia 16 de outubro de 2019, às 10
horas. Fone (011) 3183-0655. Adriana Stocco
- Presidente da Comissão Permanente de
Licitações.

DECRETOS
DECRETO Nº 7.269, DE 24 DE

SETEMBRO DE 2019

“Dispõe sobre o processo de
seleção de estágio para estudantes
de Ensino Técnico e Educação
Superior nos órgãos da
Administração Pública Municipal e
nos órgãos externos devidamente
conveniados, na forma que
especifica.”

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE
OLIVEIRA, Prefeito do Município de Itatiba,
Estado de São Paulo, no uso das atribuições
de seu cargo, e com fundamento na Lei
Municipal nº 2.903, de 17 de abril de 1997
e Lei Federal nº 11.788, de 25 de setembro
de 2008,

D E C R E T A:

Art. 1º. Ficam estabelecidos normas e
critérios para processo de seleção de estágio
nos órgãos da Administração Pública
Municipal e nos órgãos externos
devidamente conveniados, para estudantes
matriculados e com frequência regular em
instituições de ensino nos cursos de nível
Técnico e Nível Superior.

Parágrafo único. O processo de
seleção de estagiários é obrigatório apenas
para os estágios remunerados.

Art. 2º. Havendo disponibilidade de
vagas e interesse na contratação de
estagiários, o órgão deverá solicitar, por meio
de comunicação  encaminhada ao Chefe
do Executivo, o chamamento para
recrutamento e seleção de novos estagiários.

§1º. O Secretário Municipal, no ato de
solicitação da vaga, deverá especificar o
local da vaga disponível e a área de
conhecimento, além da preferência pelo
período cursado, a fim de balizar a primeira
análise curricular.

§2º. As solicitações deverão ser
entregues pelas secretarias ou órgãos até o
dia 20 de cada mês.

(Decreto nº 7.269/19) fls. 02

Art. 3º. Todo primeiro dia útil do mês,
ou em outras datas, em casos excepcionais,
será divulgado através do site oficial da
Prefeitura de Itatiba (www.itatiba.sp.gov.br),
páginas oficiais das redes sociais, e
Imprensa Oficial, a quantidade de vagas
de estágio disponíveis, discriminadas por
Secretaria/Área de atuação, além dos

requisitos da inscrição, procedimentos para
contratação e previsão orçamentária.

§1º. No ato de inscrição deverá ser
entregue currículo e comprovante de
matrícula ou outro documento que comprove
a regularidade e período cursado pelo
estudante.

§2º. O currículo apresentado deverá
conter, no mínimo, as seguintes informações:

I – nome completo;
II – endereço;
III – telefone para contato e e-

mai l ;
IV – curso e período que o

candidato está cursando;
V – instituição de ensino;
VI - áreas de conhecimentos;
VII – área de experiência, se

tiver; e
VIII – área de interesse.

§3º. Os currículos deverão ser
protocolados no balcão de atendimento do
Centro Administrativo Municipal Prefeito Ettore
Consoline, localizado na Avenida Luciano
Consoline, nº 600, neste Município.

§4º. Os currículos protocolados serão
encaminhados  para as secretarias
municipais para a análise da
documentação e seleção dos candidatos.

Art. 4º. Os candidatos selecionados
após a análise curricular e da documentação
serão notificados mediante publicação na
Imprensa Oficial e pelas próprias secretarias,
via contato especificado no currículo, da
data, hora e local da entrevista e aplicação
da prova.

§1º. A seleção para entrevista e
avaliação será realizada de acordo com a
demanda de cada setor, respeitando a
ordem de entrega de currículos junto ao
Protocolo.

§  2º. A entrevista dos candidatos
selecionados se dará a critério de cada
secretaria municipal.

§ 3º. A aplicação da prova é
obrigatória e suas questões poderão ser de
múltipla escolha ou dissertativas.

(Decreto nº 7.269/19) fls. 03

§4º. O resultado final do processo de
seleção deverá ser publicado na Imprensa
Oficial.

Art. 5º. A seleção dos estagiários para
trabalharem junto aos órgãos externos será
realizada pela Secretaria de Governo, com
apoio de outras secretarias, caso necessário,
seguindo os mesmos procedimentos previstos
no presente Decreto.

Art. 6º. A Prefeitura permanecerá
recebendo currículos de quaisquer áreas de
atuação, de modo a conseguir manter um
banco razoável de candidatos,
especialmente nas áreas mais necessitadas.

Parágrafo único. Os currículos não
selecionados ficarão no banco de currículos
pelo prazo de 3 (três) meses, onde, havendo
surgimento de novas vagas na mesma área
de atuação, os mesmos deverão ter suas
informações convalidadas no ato de
chamamento.

Art. 7º. Os estagiários já contratados
permanecerão até o fim de seus contratos.

Art. 8º. As despesas com a execução
deste decreto correrão por conta de verbas
próprias, consignadas no orçamento vigente,
suplementadas se necessário.

Art. 9º. Este decreto entra em vigor na
data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal “Prefeito
Ettore Consoline”,

em  24 de setembro de 2019.

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE
OLIVEIRA

Prefeito do Município de Itatiba

Redigido e lavrado na Secretaria dos
Negócios Jurídicos. Publicado no Paço
Municipal, mediante afixação no local de
costume, na data supra.

VILSON RICARDO POLLI
Secretário dos Negócios Jurídicos

DECRETO Nº 7.270. DE 24 DE
SETEMBRO DE 2019

“Dispõe sobre a suspensão do
expediente nas Repartições Públicas
Municipais e na Secretaria Municipal
de Educação nos dias 14 e 15 de
outubro de 2019, na forma que
especifica.”

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE
OLIVEIRA, Prefeito do Município de Itatiba,
Estado de São Paulo, no uso das atribuições
de seu cargo,

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica antecipada para o dia
14 de outubro de 2019, Segunda-feira, a
suspensão do expediente nas Repartições
Públicas Municipais em comemoração ao
Dia do Servidor Público, cuja data original é
28 de outubro.

Art. 2º. Suspende, em razão do Dia
do Professor, o expediente na Secretaria
Municipal de Educação no dia 15 de outubro
de 2019, Terça-feira.

Art. 3º. O disposto no presente decreto
não se aplica aos setores cujos serviços, de
natureza essencial, não admitam
paralisação, o que será determinado
segundo Ordem de Serviço de cada
Secretaria Municipal.

Art. 4º. As despesas decorrentes da
execução do presente Decreto correrão por
conta de dotações orçamentárias próprias,
suplementadas se necessário.

Art. 5º. Este decreto entra em vigor na
data de sua publicação.

Centro Administrativo “Prefeito Ettore
Consoline”,

em  24 de setembro de 2019.

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE
OLIVEIRA

Prefeito do Município de Itatiba

Redigido e lavrado na Secretaria dos
Negócios Jurídicos. Publicado no Paço
Municipal, mediante afixação no local de
costume, na data supra.

VILSON RICARDO POLLI
Secretário dos Negócios Jurídicos

EXTRATOS
Extrato do Primeiro Termo de

Aditamento ao Contrato n.º91/2018.
Processo Administrativo n.º04975/2018.
Modalidade: Pregão Presencial Nº66/
2018. Contratante: Prefeitura do Município
de Itatiba. Contratada: SALVATTI & BATISTA
LABORATÓRIO DE ANATOMIA PATALÓGICA S/S.
Objeto: O presente instrumento tem por
finalidade aditar o contrato n.°91/2018 na
cláusula IV item 4.1.1 – em virtude de reajuste
de preços do Contrato, e na cláusula VII,
item 7.1, para prorrogação do prazo de
vigência, tudo conforme justificativas
encartadas no processo administrativo
n.º2018000004975. Valor: R$ 113.925,00
(cento e treze mil e novecentos e vinte e cinco
reais). Dotação Orçamentária:
3.3.90.39.00, 10.302.0007.2.047. Prazo:
Prorrogado por mais 12 (doze) meses.
Assinatura: 09/09/2019.

Extrato do Primeiro Termo de
Aditamento ao Contrato n.º36/2016.
Processo Administrativo n.º04338/2015.
Modalidade: Pregão Presencial Nº04/
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2016. Contratante: Prefeitura do Município
de Itatiba. Contratada: ADEGA RECANTO
DO VINHO E QUEIJOS LTDA ME. Objeto: O
presente termo aditivo tem por finalidade
aditar o Contrato nº36/2016 na Cláusula
Segunda, item 2.1, em virtude de unificação
dos Boxes n.ºs: 30, 31 e 32 do Mercado
Municipal “Maria Elias de Godoy Camargo”
à empresa permissionária Adega Recanto
do Vinho e Queijos Ltda ME, conforme
justificativas encartadas no processo
administrativo nº2015000004338. Prazo:
Mantido. Assinatura: 11/09/2019.

Extrato do Primeiro Termo de
Aditamento ao Contrato n.º07/2019.
Processo Administrativo n.º06879/2018.
Modalidade: Pregão Presencial n.º120/
2018. Contratante: Prefeitura do Município
de Itatiba. Contratada: COMÉRCIO E
DISTRIBUIÇÃO DE PÃES BELA VISTA LTDA.
Objeto: O presente instrumento tem por
finalidade aditar o Contrato n.º07/2019, na
Cláusula II, item 2.1, em virtude de
acréscimos em seu objeto, conforme
justificativas encartadas no processo
administrativo nº201800006879. Valor: R$
8.925,00 (oito mil e novecentos e vinte e cinco
reais). Dotação Orçamentária:
3.3.90.30.00, 06.182.0003.2.092. Prazo:
mantido. Assinatura: 13/09/2019.

Extrato do Termo de Contrato
n.º120/2019. Processo Administrativo
n.º04106/2019. Modalidade:
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, ART. 25, III,
LEI FEDERAL N.º8.666/93. Contratante:
Prefeitura do Município de Itatiba.
Contratada: MEU ABRIGO
EMPREENDIMENTOS ARTÍSTICOS LTDA.
Objeto: Constitui objeto do presente contrato
a promoção, pela contratada, de 01 (uma)
apresentação artística da Banda “MELIM”
no dia 21 de setembro de 2019, com
início às 21h30 (vinte e uma horas e trinta
minutos), no Parque Luis Latorre, localizado
na Avenida Prefeito Erasmo Chrispin, sem
número, nesta cidade de Itatiba, Estado de
São Paulo, como parte integrante da 19ª
Festa de San Gennaro. Valor: R$ 68.000,00
(sessenta e oito mil reais). Dotação
Orçamentária: 3.3.90.39.00,
13.392.0011.2.050. Prazo: 21/09/2019.
Assinatura: 16/09/2019.

Extrato do Termo de Contrato
n.º121/2019. Processo Administrativo
n.º05073/2019. Modalidade:
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, ART. 25, III,
LEI FEDERAL N.º8.666/93. Contratante:
Prefeitura do Município de Itatiba.
Contratada: SATER & SATER LTDA. Objeto:
Constitui objeto do presente contrato a
promoção, pela contratada, de 01 (uma)
apresentação artística do artista “ALMIR
SATER” no dia 22 de setembro de 2019,
com início às 20h30 (vinte horas e trinta
minutos), no Parque Luis Latorre, localizado
na Avenida Prefeito Erasmo Chrispin, sem
número, nesta cidade de Itatiba, Estado de
São Paulo, como parte integrante da 19ª

DESPACHOS
Processo Administrativo

n.º 20195689
Interessado (a): Prefeitura do

Município de Itatiba
Referente: Contratação de

apresentação artística para o
evento Tarde do Rock.

Com base nas justificativas e elementos
constantes dos autos, que considero aqui
integrados, RATIFICO e HOMOLOGO com
respaldo no artigo 25, inciso III, da Lei Federal
n.º 8.666/93, o ato de Inexigibilidade de
Licitação para a contratação de
apresentação artística da banda “Ira!” no
evento Tarde do Rock, a realizar-se no dia

27 de outubro de 2019, no Parque Luis Latorre,
no valor total de R$53.000,00 (cinquenta e
três mil reais).

Publique-se e prossiga-se nos demais
atos.

Tramite-se com urgência.

Itatiba, 27 de setembro de 2019.

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE
OLIVEIRA

Prefeito Municipal

PORTARIAS

NOTIFICAÇÕES

PORTARIA  Nº 7.668,  DE 27 DE
SETEMBRO DE 2019

“Nomeia servidor.”

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE
OLIVEIRA, Prefeito do Município de Itatiba,
Estado de São Paulo, no uso das atribuições
de seu cargo, com fundamento da Lei
Municipal nº 5.172, de 21 de janeiro de
2019, resolve

N O M E A R:

ALESSANDRO DA SILVA, portador da
cédula de identidade RG nº 28.981.729-8 e
inscrito no CPF sob o nº 263.228.858-47,
para exercer o emprego público, de
provimento em comissão, de Assessor de
Gabinete – AG1, lotado junto à Secretaria
Municipal de Obras e Serviços Públicos, no
regime jurídico-administrativo, a partir de 1º
de outubro de 2019.

CUMPRA-SE .

Centro Administrativo Municipal “Prefeito
Ettore Consoline”

em 27 de setembro de 2019.

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE
OLIVE IRA

Prefeito do Município de Itatiba

Redigida e lavrada na Secretaria dos
Negócios Jurídicos. Publicada no Paço
Municipal, mediante afixação no local de
costume, na data supra.

VILSON RICARDO POLLI
Secretário dos Negócios Jurídicos

PORTARIA Nº 7.669, DE 27 DE
SETEMBRO DE 2019

“Designa servidora para o
desempenho de função gratificada”.

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE
OLIVEIRA, Prefeito do Município de Itatiba,
Estado de São Paulo, no uso das atribuições
de seu cargo, com fundamento no artigo 36
da Lei Municipal nº 3.244, de 28 de
dezembro de 1999, e alterações posteriores,
e na Lei Municipal nº 5.205, de 26 de julho
de 2019, resolve

I - D E S I G N A R:

a servidora MARGARIDA LOURENÇO
DOS SANTOS BARBOSA, portadora do RG
nº 15.197.941-8 e inscrita no CPF/MF nº
036.954.538-93, diretora de escola lotada
junto a Secretaria de Educação, para exercer
a função gratificada de Encarregada pelo
Programa Escola Presente na EMEB Profª Rosa
Scavone, percebendo pela designação 25%
(vinte e cinco por cento) do seu padrão
salarial, a partir desta data.

CUMPRA-SE .

Centro Administrativo Municipal “Prefeito
Ettore Consoline”,

em 27 de setembro de 2019.

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE
OLIVE IRA

Prefeito do Município de Itatiba

Redigida e lavrada na Secretaria dos
Negócios Jurídicos. Publicada no Paço
Municipal, mediante afixação no local de
costume, na data supra.

VILSON RICARDO POLLI
Secretário dos Negócios Jurídicos

PORTARIA Nº 7.670, DE 27 DE
SETEMBRO DE 2019

“Designa servidora para o
desempenho de função gratificada”.

Processo: 1374/2019
Pregão: 55/2019
Empresa: NOS@LIG PRODUTOS

ODONTOLÓGICOS LTDA-EPP

NOTIFICAÇÃO

Informamos que até a presente data, a
referida empresa não cumpriu com suas
obrigações quanto à entrega dos materiais
solicitados na Autorização de Fornecimento
2043/2019

Atraso no Fornecimento: Parcial
 Determinamos o atendimento dentro de

05 (cinco) dias, lembrando que desde já a
empresa está sujeita às sanções descritas
no edital que trata do processo em epígrafe.

Itatiba, 27 de setembro de 2019

Tatiana Linhares Sevciuc
Auxiliar Administrativo
Prefeitura de Itatiba

Auto de Infração e Imposição de
Multa Nº 10682/2019

Interessado: Construtora e
Incorporadora W8 Ltda.

Assunto: Fechamento de Imóvel
Processo nº.: 2019.02351

Tem a presente, a finalidade de
autuar a empresa Construtora e
Incorporadora W8 Ltda., proprietária do
imóvel localizado à Rua Filomena
Zupardo, Quadra F / Lote 27 –
Jardim Santa Filomena (Registro 15257),
pelo não atendimento a notificação nº
33746/2019, para providenciar o
fechamento adequado da obra de
sua propriedade no endereço citado
acima, conforme as exigências do
artigo 161 da Lei Municipal nº 3.053/98 –
Código de Posturas.

Como não foi possível a entrega da
correspondência via Correios até a presente
data, uma vez que o AR (Aviso de
Recebimento) não retornou, publica-se o
presente Auto de Infração e Imposição de
Multa no valor de R$401,33(Quatrocentos e
hum reais e trinta e três centavos) ,
cientificando que a não observância dos
dispositivos legais ensejará o imediato
implemento das medidas administrativas e
judiciais pertinentes.

Itatiba, 12 de Agosto de 2019.

Jorge Nicolau
Secretário de Planejamento e

Desenvolvimento

Auto de Infração e Imposição de
Multa Nº 10681/2019

Interessado: Construtora e
Incorporadora W8 Ltda.

Assunto: Obstrução de Passeio Público
Processo nº.: 2019.02351

Tem a presente, a finalidade de
autuar a empresa Construtora e
Incorporadora W8 Ltda., proprietária do
imóvel localizado à Rua Filomena
Zupardo, Quadra F / Lote 27 –

Jardim Santa Filomena (Registro 15257),
pelo não atendimento a notificação nº
33738/2019, para providenciar a
desobstrução do passeio publico do
imóvel citado acima, conforme as
exigências do artigo 140 da Lei
Municipal nº 3.053/98 – Código de Posturas.

Como não foi possível a entrega da
correspondência via Correios até a presente
data, uma vez que o AR (Aviso de
Recebimento) não retornou, publica-se o
presente Auto de Infração e Imposição de
Multa no valor de R$401,33(Quatrocentos e
hum reais e trinta e três centavos),
cientificando que a não observância dos
dispositivos legais ensejará o imediato
implemento das medidas administrativas e
judiciais pertinentes.

Itatiba, 12 de Agosto de 2019.

Jorge Nicolau
Secretário de Planejamento e

Desenvolvimento

Auto de Infração e Imposição de
Multa Nº 10680/2019

Interessado: Construtora e
Incorporadora W8 Ltda.

Assunto: Limpeza de Terreno
Processo nº.: 2019.02351

Tem a presente, a finalidade de
autuar a empresa Construtora e
Incorporadora W8 Ltda., proprietária do
imóvel localizado à Rua Filomena
Zupardo, Quadra F / Lote 27 –
Jardim Santa Filomena (Registro
15257), pelo não atendimento a
notificação nº 33731/2019, para
providenciar a limpeza do terreno
do imóvel citado acima, conforme
as exigências do artigo 160 da Lei
Municipal nº 3.053/98 – Código de Posturas.

Como não foi possível a entrega da
correspondência via Correios até a presente
data, uma vez que o AR (Aviso de
Recebimento) não retornou, publica-se o
presente Auto de Infração e Imposição de
Multa no valor de R$401,33(Quatrocentos e
hum reais e trinta e três centavos),
cientificando que a não observância dos
dispositivos legais ensejará o imediato
implemento das medidas administrativas e
judiciais pertinentes.

Itatiba, 12 de Agosto de 2019.

Jorge Nicolau
Secretário de Planejamento e

Desenvolvimento

Auto de Infração e Imposição de
Multa Nº 10727/2019

Interessado: Edson Antonio Furlan
Assunto: Passeio Público
Processo nº.: 2014.03535

Tem a presente a finalidade de
autuar o Sr. Edson Antonio Furlan ,
proprietário do imóvel localizado à
Av. Comendador Francisco
Bartholomeu, Quadra C / Lote 02 –
Res. Central Park II (Registro 64205)
pelo não atendimento a notificação
nº. 35250/2019 para, providenciar a
execução de passeio público, defronte ao
imóvel de sua propriedade, para
livre circulação de pedestres, conforme
exigências do Artigo 162 da Lei Municipal
nº 3.053/98 – Código de Posturas.

Como não foi possível a entrega da
correspondência, pois o proprietário recusou-
se a receber, publica-se o presente Auto de
Infração e Imposição de Multa no valor de
R$401,33 (quatrocentos e hum reais e trinta e
três centavos), cientificando que a não
observância dos dispositivos legais
ensejará o imediato implemento das
medidas administrativas e judiciais
pertinentes.

Itatiba, 09 de Setembro de 2019.

Jorge Nicolau
Secretário de Planejamento e

Desenvolvimento

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE
OLIVEIRA, Prefeito do Município de Itatiba,
Estado de São Paulo, no uso das atribuições
de seu cargo, com fundamento no artigo 36
da Lei Municipal nº 3.244, de 28 de
dezembro de 1999, e alterações posteriores,
e na Lei Municipal nº 5.205, de 26 de julho
de 2019, resolve

I - D E S I G N A R:

a servidora ANDREA OLIVEIRA SILVA,
portadora do RG nº 28.531.777-5 e inscrita
no CPF/MF nº 260.859.328-39, diretora de
escola lotada junto a Secretaria de
Educação, para exercer a função gratificada
de Encarregada pelo Programa Escola
Presente na EMEB Profª Marina de Araujo
Pires, percebendo pela designação 25%
(vinte e cinco por cento) do seu padrão
salarial, a partir desta data.

CUMPRA-SE .

Centro Administrativo Municipal “Prefeito
Ettore Consoline”,

em 27 de setembro de 2019.

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE
OLIVE IRA

Prefeito do Município de Itatiba

Redigida e lavrada na Secretaria dos
Negócios Jurídicos. Publicada no Paço
Municipal, mediante afixação no local de
costume, na data supra.

VILSON RICARDO POLLI
Secretário dos Negócios Jurídicos

PORTARIA Nº 7.671, DE 27 DE
SETEMBRO DE 2019

“Designa servidora para o
desempenho de função gratificada”.

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE
OLIVEIRA, Prefeito do Município de Itatiba,
Estado de São Paulo, no uso das atribuições
de seu cargo, com fundamento no artigo 36
da Lei Municipal nº 3.244, de 28 de
dezembro de 1999, e alterações posteriores,
e na Lei Municipal nº 5.205, de 26 de julho
de 2019, resolve

I - D E S I G N A R:

a servidora MARIA APARECIDA VIEIRA
OLIVEIRA, portadora do RG nº 16.430.609-
2 e inscrita no CPF/MF nº 072.527.598-73,
diretora de escola lotada junto a Secretaria
de Educação, para exercer a função
gratificada de Encarregada pelo Programa
Escola Presente na EMEB Profª Sonia Rita de
Araújo Santos, percebendo pela designação
25% (vinte e cinco por cento) do seu padrão
salarial, a partir desta data.

CUMPRA-SE .

Centro Administrativo Municipal “Prefeito
Ettore Consoline”,

em 27 de setembro de 2019.

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE
OLIVE IRA

Prefeito do Município de Itatiba

Redigida e lavrada na Secretaria dos
Negócios Jurídicos. Publicada no Paço
Municipal, mediante afixação no local de
costume, na data supra.

VILSON RICARDO POLLI
Secretário dos Negócios Jurídicos

PORTARIA Nº 7.672, DE 27 DE
SETEMBRO DE 2019

“Designa servidora para o
desempenho de função gratificada”.

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE
OLIVEIRA, Prefeito do Município de Itatiba,
Estado de São Paulo, no uso das atribuições
de seu cargo, com fundamento no artigo 36
da Lei Municipal nº 3.244, de 28 de
dezembro de 1999, e alterações posteriores,
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Atos Oficiais da Prefeitura de Itatiba
Proposituras encaminhadas na
Sessão Ordinária realizada em

25/09/2019

Requerimento Nº 224/2019
Autoria: FERNANDO SOARES DA SILVA, LEILA
BEDANI FERREIRA, THOMAS ANTONIO
CAPELETTO DE OLIVEIRA
Assunto: Solicita o envio a essa casa de
uma planilha discriminando em detalhes a
relação de todos os serviços realizados pela
agência de publicidade contratada pelo
executivo, que justificaram os gastos de 1
milhão de reais.

Requerimento Nº 225/2019
Autoria: FERNANDO SOARES DA SILVA, LEILA
BEDANI FERREIRA, THOMAS ANTONIO
CAPELETTO DE OLIVEIRA
Assunto: Requeiro que seja enviado a essa
casa de leis, na integra, os supostos estudos
realizados por empresa contratada sem
licitação pela prefeitura no valor de R$
786.000,00 (setecentos e oitenta e seis mil
reais).

Indicação Nº 1228/2019
Autoria: THOMAS ANTONIO CAPELETTO DE
OLIVEIRA
Assunto: Solicita ao Senhor Prefeito Municipal
determinar a colocação de placa com a
nomenclatura da Rua Octaviano Pellizzer,
no bairro Vila Mutton, conforme especifica.

Indicação Nº 1229/2019
Autoria: WILLIAN JOSÉ DA SILVA SOARES
Assunto: Solicita ao Sr. Prefeito Municipal,
retirada de entulho no final da Rua José
Furlan – Nosso Teto, ao lado da entrada da
Semadi, conforme esclarece.

Indicação Nº 1230/2019
Autoria: AILTON ANTONIO FUMACHI
Assunto: Solicita ao Srº Prefeito Municipal
quanto há possibilidade de uma
autorização para que o proprietário do imóvel
possa remover uma árvore de grande porte,
espécie “SIBIPIRUNA” que encontra se no
quintal e entre os fios de rede elétrica da
residência localizada na Rua Antonio Ferraz
Costas, 359 bairro Vila Santa Cruz.

Indicação Nº 1231/2019
Autoria: AILTON ANTONIO FUMACHI
Assunto: Solicita ao Srº Prefeito Municipal
quanto há possibilidade de uma
autorização para que o proprietário do imóvel
possa remover uma árvore de grande porte,
que encontra se no quintal no fundo da
residência localizada na Rua Jose Gonçalves
Machado, 281 no bairro Corinthinha.

Indicação Nº 1232/2019
Autoria: JOSÉ ROBERTO ALVES FEITOSA
Assunto: SOLICITA A EXECUÇÃO DE PINTURA
DA ESCOLA EMEB “ PROF.ª MARINA ARAÚJO

PIRES” – BAIRRO DAS BROTAS, CONFORME
ESPECIFICA.

Indicação Nº 1233/2019
Autoria: JOSÉ ROBERTO ALVES FEITOSA
Assunto: SOLICITA MANUTENÇÃO E PINTURA
DA QUADRA POLIESPORTIVA DA EMEB “ PROF.ª
MARINA ARAÚJO PIRES"– BAIRRO DAS BROTAS
– CONFORME ESPECÍFICA.

Indicação Nº 1234/2019
Autoria: JOSÉ ROBERTO ALVES FEITOSA
Assunto: Solicita a reforma do parquinho da
EMEB “ PROF.ª MARINA ARAÚJO PIRES” –
BAIRRO DAS BROTAS.

Indicação Nº 1235/2019
Autoria: DEBORAH CASSIA DE OLIVEIRA
Assunto: Solicita ao Sr. Prefeito Municipal,
notificação ao proprietário do terreno
localizado na Rua Fabio Zuiani, entre os
números 508 (PSF Galetto) e o 530 (Igreja São
Judas Tadeu) - Bairro Jardim Galeto.
Conforme esclarece.

Indicação Nº 1236/2019
Autoria: CORNÉLIO BAPTISTA ALVES
Assunto: “Solicita com urgência de poda de
árvore na Rua Angelo Batista Rampasso,
entre os nºs 475/495, no Bairro Recanto do
Parque, conforme esclarece.”

Atos Oficiais da Câmara Municipal
e na Lei Municipal nº 5.205, de 26 de julho
de 2019, resolve

I - D E S I G N A R:

a servidora ELISANGELA SALES
TEIXEIRA, portadora do RG nº 24.338.121-
9 e inscrita no CPF/MF nº 166.937.348-71,
diretora de escola lotada junto a Secretaria
de Educação, para exercer a função
gratificada de Encarregada pelo Programa
Escola Presente na EMEB Profª Angela Lygia
Parodi Scavone, percebendo pela
designação 25% (vinte e cinco por cento) do
seu padrão salarial, a partir desta data.

CUMPRA-SE .

Centro Administrativo Municipal “Prefeito
Ettore Consoline”,

em 27 de setembro de 2019.

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE
OLIVE IRA

Prefeito do Município de Itatiba

Redigida e lavrada na Secretaria dos
Negócios Jurídicos. Publicada no Paço
Municipal, mediante afixação no local de
costume, na data supra.

VILSON RICARDO POLLI
Secretário dos Negócios Jurídicos

PORTARIA Nº 7.673, DE 27 DE
SETEMBRO DE 2019

“Designa servidor para o
desempenho de função gratificada”.

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE
OLIVEIRA, Prefeito do Município de Itatiba,
Estado de São Paulo, no uso das atribuições
de seu cargo, com fundamento no artigo 36
da Lei Municipal nº 3.244, de 28 de
dezembro de 1999, e alterações posteriores,
e na Lei Municipal nº 5.205, de 26 de julho
de 2019, resolve

I - D E S I G N A R:

o servidor MARCO ANTONIO DE
CAMARGO, portador do RG nº 16.367.352
e inscrito no CPF/MF nº 064.714.788-28, diretor
de escola lotado junto a Secretaria de
Educação, para exercer a função gratificada
de Encarregado pelo Programa Escola
Presente na EMEB Cel Francisco Rodrigues
Barbosa, percebendo pela designação 25%
(vinte e cinco por cento) do seu padrão
salarial, a partir desta data.

CUMPRA-SE .

Centro Administrativo Municipal “Prefeito
Ettore Consoline”,

em 27 de setembro de 2019.

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE
OLIVE IRA

Prefeito do Município de Itatiba

Redigida e lavrada na Secretaria dos
Negócios Jurídicos. Publicada no Paço
Municipal, mediante afixação no local de
costume, na data supra.

VILSON RICARDO POLLI
Secretário dos Negócios Jurídicos
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